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ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO GOVERNADOR


MENSAGEM Nº 87/2025                                                     São Luís, 14 de outubro de 2025.




Senhora Presidente, 


[bookmark: _Hlk202256981]Comunico a Vossa Excelência que, nos termos dos arts. 47, caput, e art. 64, inciso IV, da Constituição Estadual, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 169/2023, que institui o Estatuto da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no âmbito do Estado do Maranhão.

Ao fazer-lhe a presente comunicação, passo às mãos de Vossa Excelência as razões do veto, as quais, como há de convir essa Augusta Assembleia, justificam-no plenamente.

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente, 



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão












À Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman 
Local



Veto total ao Projeto de Lei nº 169/2023, que institui o Estatuto da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no âmbito do Estado do Maranhão.

No uso das atribuições que me conferem os arts. 47, caput, e art. 64, inciso IV, da Constituição Estadual, oponho veto total ao Projeto de Lei nº 169/2023.

RAZÕES DO VETO

O Projeto de Lei em tela pretende instituir o Estatuto da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no âmbito do Estado do Maranhão.

É imprescindível destacar que o processo legislativo que resultou na aprovação do referido projeto não observou os preceitos fundamentais contidos na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas (ONU), incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com status de emenda constitucional, conforme o disposto no §3º do art. 5º da Constituição Federal, pelo Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Presidencial nº 6.949/2009.
A Convenção da ONU mencionada impõe obrigações claras aos Estados signatários quanto à garantia da participação plena e efetiva das pessoas com deficiência e suas entidades representativas na formulação e monitoramento de políticas públicas e legislações a elas dirigidas[footnoteRef:1].  [1:  “Art. 4º, §3º da Convenção:
"Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente Convenção, e em outros processos de tomada de decisão sobre questões relativas às pessoas com deficiência, os Estados Partes devem consultar estreitamente e envolver ativamente as pessoas com deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas organizações representativas." (...)
Art. 33, §3º da Convenção:
"A sociedade civil, em particular as pessoas com deficiência e as organizações que as representam, deve ser envolvida e participar plenamente do processo de monitoramento do cumprimento da presente Convenção."
] 

Entretanto, contrariando referida Convenção, o Projeto de Lei nº 169/2023 foi aprovado sem que houvesse a devida oitiva das instituições, movimentos sociais e coletivos representativos, conforme restou demonstrado em consulta pública realizada pela Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular (SEDIHPOP). Referida Secretaria de Estado, por meio de PARECER Nº 04/2025 - SADPcD/SEDIHPOP, concluiu que o referido projeto não passou por um processo de escuta e construção coletiva, contrariando os princípios da participação democrática e do protagonismo das pessoas com deficiência preconizados pela Convenção, verificando que as entidades representativas encontram-se contrárias à aprovação do projeto de lei, conforme identificado na referida audiência pública.

Estas, portanto, Senhora Presidente, são as razões que me fizeram vetar integralmente o Projeto de Lei nº 169/2023, tendo ainda recomendado que a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular (SEDIHPOP) dê prosseguimento ao processo de consulta pública para identificar as necessidades relacionadas ao tema e apresente, em conjunto com entidades representativas, proposta de norma regulamentadora, nos termos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas (ONU).

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 14 DE OUTUBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA, 137º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

image1.png




